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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

TERMO DE REFERÊNCIA

3. JUSTIFICATIVA

3.l Justifica-se a aquisição dos Kits Escolares para oferecer aos alunos um material de qualidade

e padronizado, na intenção de assegurar a qualidade e eficiência do ensino e das atividades

cotidianas de cada um de nossos alunos. Outrossim, importante se faz registrar que o material

escolar a ser adquirido é essencial para o desenvolvimento das atividades pedagógicas no

cotidiano escolar, uma vez que grande parte dos alunos se encontram em condições financeiras

desfavoráveis, dependendo exclusivamente do material que o Município fornece.

3.2 A licitação será em lote único com o objetivo de manter a padronização e garantir a máxima

eficiência na entrega unificada do material.

4. PRAZO CONTRATUAL

O prazo de vigência da ata será de 12 meses.

5. OBRIGAçôES DO FORNECEDOR

5.1 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação

ou condições detêrminadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

5.2 Fornecer o serviço conforme especificação e preço reSistrâdos e na forma prevista;

5.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Secretaria;

5.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer a

Secretaria Municipal de Educação, comprovante de quitação com os órgãos competentes;

5.5 Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

5.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Secretaria de Educação, ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria

Municipal de Educação.

5.7 Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
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1. OBJETO DACONTRATAçÃO
Aquisição de Kits de Material Escolar para ser distribuídos entre os alunos da rede municipal de

ensino no ano letivo de 2024.

2. FUNDAMENTO LEGAL

Amparo legal ao disposto na Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, su bsidiariamente, pela Lei

ns 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo

Decreto Municipal n" !!L7, de 28 de novembro de 2019, decreto municipal n' 1263 de 01 de
julho de 2021 e ainda, pela Lei Complementar ne L23, de L4 de dezembro de 2006, observadas

as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
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5.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Secretaria de

Educação, sem prévia e expressa anuência;
5.9 Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Secretaria de Educação;

5.10 Os materiais deverão ser cotados em conformidade com as referências e especificações

constantes deste edital, inclusive garantia contra defeitos, segundo as regras da lei ns 8.0780,

de 11 de setembro de 1990 - Código do consumidor.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da nota

de empenho, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fornecedor sendo que a

nota de empenho repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem de fornecimento;

6.2 A fiscalização e o acompanhamento caberão a Contratante, através de servidor designado,

com poderes para verificar se os materiais foram realizados de acordo com o previsto, fazer

advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a Contratada.

6.3 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do material;

6.4 Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;

6.5 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7. PRAZO E TOCAL DE ENTREGA

O prazo para entrega será de, no máximo, 15 dias úteis após o recebimento da ordem de

fornecimento, devendo ser entregue no almoxarifado CENTRAL' Localizado na Rua da

Liberdade, s/n - Pacatuba- Sergipe.

8, RECEEIMENTO DOS PRODUTOS

Os itens deverão ser entregues de acordo com a devida solicitação, devidamente protegidos e

embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhado da

respectiva nota fiscal.

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCATIZAçÃO DA ENTREGA

A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela autoridade

competente, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

correta entrega para fins de pagamento.

10. DA ADJUDICAçÃO

A adjudicação do objeto: Menor Preço em lote único

11.CIÁSSTFICAçÃO ORçAMENTÁRÁ:

As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva ordem de

fornecimento.
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12. CoNDçÕES / INFORMAçÕES

12.1. Conforme consta na especificação de cada produto.

12.2. A licitante que não cumprir os requisitos acima terá suã desclassificação'

v
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13. DA GARANTIA E VALIDADE DOS PRODUTOS

13.1. O prazo de validade do objeto desta licitação, será de no mínimo de 1/3 (um terço), de
sua validade original.

14. ESPECIFTCAçÕES OOS PRODUTOS, QUANnTATTVO E PREçO MÉDIO ESTTMADO.

VALOR TOTAT ESTIMADO EM RS 304.993,50 (trezentos e quatro mil novecentos ê noventa e

três reais e cinquenta centavos).
. A pesquisa de preços foi realizada pelo servidora Lenilza Santos de iesus, lotada no

Departamento de compras.
. Foram consultados os preços de Compras Governamentais e Outros Entes Público,

conforme relatório em anexo.
r O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os

valores unitários.
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UND 650 81,05 52.682,50

1 KIT ESCOLAR ENSTNO INFANTIL (02 LAPIS GRAFITE, 01 E5ÍOIO

ESCOLAR, 01 BORRÂCHA, 01 CAIXA DE LAPIS DE COR, 01

APONÍAOOR, 01 CAIXA DE GIZAO OE CERA, Ol CADERNO DE CAPA

DURA 96 FOLHAS E 01 MOCHILA COM 01 COMPARTIMENTO

MATERIAL DE POLIESTER MEDINDO 22CM DE LARGURA, 3OCM DE

ALTURA E 14CM DE PROFUNDIDADE COM ALçAS PARA AS COSTAS,

COM LOGOTIPO DA PREFEITURA EM TSTAMPE E SUBLIMAÇÃO,

UND 1150 116,48 133.952,00

2 KIT ESCOLAR ENSINO FUNDÂMENTAL I{02 LAPIS GRAFITE, Ol

EsÍOJO ESCOLAR, Ol SORRACHA, OI CAIXA DE LAPIS DE COR, 01

APONTADOR, 01 CADERNO DE CAPA DURA 12 MAÍERIAS, 02

CANETAS ESFEROGRÁFICA AZUL E 02 CANETAS ESFÊROGRÁFICA

PRETA, 01 TUBO DE COLA E 01 RÉGUA DE 30 CM E 01 MOCHILA

COM 01 COMPARTIMENTO MATERIÁL DE POLIESTER MEDINDO

3OCM DE LARGURA, 4OCM DE ALTURA E 2OCM DE PROFUNDIDADE

COM ALÇAS PARA AS COSTAS, COM IOGOÍIPO DA PREFEITURA EM

ESTAMPE E SUBLIMAÇÃO

UND 900 131,51 118.359,00

3 KIT ESCOTAR ENSINO FUNDAMENTAL II (02 LAPIS GRAFITE, 01

ESIOJO ESCOLAR, 01 SORRACHA, 01 APONÍADOR, 01 CADERNO DE

CAPA DURA 12 MATERIAS, 02 CANETAS ESFEROGRÁFICA AZUI E 02

CANETAS ESFEROGRÁFICA PRETA, E 01 RÉGUA DE 30 CM E 01

MOCHILA COM 01 COMPARTIMENTO MATERIAL DE POLIESTER

MEDINDO 3OCM DE LARGURA, 48CM DE ALTURA E 25CM DE

PROFUNDIDADE COM ALÇAS PARA A5 COSÍAs, COM LOGOTIPO DA

PREFEIÍURA EM ESTAMPE E SUBLIMAçÃO.

Rs 304.993,50VALOR GLOEAI DO LOTE

Lote Único 01

ÍTEM ê)ct DO PRODUTO luxo. I oro 
I

V. UNTT. V. TOTAT
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Para comprovação das especificações dos materiais e verificação da conformidade da
proposta com o edital, o licitante declarado vencedor terá o prazo de 08 (OITO) dias a

contar do encerramento da sessão, para apresentar AMOSTRAS juntamente com os laudos,
onde devem atender plenamente as exigências contidas no termo,

15. DO GESTOR DA ATA

15.1 Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - na Pça. Nossa Senhora de

Lourdes, ne 39, Pacatuba-SE, Cep:49.970-000;

15.2 Serão designados os servidores municipais Carlos Eduardo Santos Alves, como fiscal e

como Gestora desta Ata Getma Honorato de Souza, de acordo com o caput do Art 67, da lei

8.666193 que deverão acompanhar e fiscalizar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que deverá

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

16. DA DIVULGAçÃO OA INTENçÃO DO REGISTRO DE PREçOS

16.1 Conforme art" 3 §2 do Decreto Municipal na 7.777 /2019 de 28 de novembro de 2019 a

Prefeitura Municipal de Pacatuba através da Secretaria de Educação como órgão gerenciador

da ata de registro de preço dispensará a divulgação da intenção de registro de preço com a

justificativa que os serviços a serem contratados são de exclusividade desta Secretaria.

17. DTSPOSrcÕES GERATS

17.1 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

17 .2 Fica proibido o reajuste do valor da contratação no interregno de 12 (doze) meses, exceto
nas hipóteses decorrentes do Art. 65, alínea "d" do inciso ll da Lei Federal 8.666/93,
devidamente comprovado.

18. ESPECTFTCAçÕES r QUmrnrATrvOS DOS PRODUTOS QUE COMpOEM O KrT:

4.121,,OO

1

Lápis comum preto - de grafite 2-hb, em madeira, cilíndrico, com

envoltório do grafite inteiriço, sem emendas, medindo 7x175mm,
com marca do fabricante impressa no lápis.

UND 5400 1,10 5.940,00

2

Caneta esferográfica material: plástico, material ponta: plástico com

esfera de tungstênio, tipo escritê: grossa, cor tinta: azul-
UND 4100 1,18 4.838,00

UND 6s0 6,34
3

Caderno - caderno material: celulose vegetal , mâteriâl câpa: câpa

dura, quantidade folhas: 96 fl, comprimento: 210 mm, largura: 148

mm, câracterísticas adicionais: folhas pautadas, brochura, costurado

714

4.

Borrachô ponteirâ. Atóxico. Composição: borracha isenta de pvc,

carga inerte e pigmentos ãtóxicos. AltuÍa: 25mm. Lar8ura: 1mm.
UND 2700 o,40 1.080,00

5 Apontador lápis, material: metal e plástico, tipo: escolar,
UND 2700 2,24 6.048,00

r Praça 31 de Março - Pacatuba/SE, CEP:49.970.000, CNPJ ne 13.112.22210007-48
tmail: educacao@pacatuba.se.gov.br
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característica5 adicionais: com depósito

4100 0,96 3.936,00UND
6

caneta esferográíica material: plástico, material ponta: plástico com

esfera de tungstênio, tipo êscritar grossa, cor tinta: preto

2050 20,88 42.804,00UND
7

Caderno grande (12 matérias) capa dura c/200 fls unissex 200 folhas

de alta qualidade, espiral e margem, Íormato 200x275mm - caderno

grande (12 matérias) capa dura c/200 fls unissex 200 folhas de alta

qualidade, espiral e margem, formato 200x275mm

UND 2700 11,85 31.995,00
8

Estojo escolar - organizador de objetos como: canetas, lápis e

borrachas; na cor branca; medidas aproximadas em mm; largura:

230 / altura: 50 / profundidade: 70j material: pvc impermeável; com

fecho em zíper de correr médio; gravação em silk screen (3 cores).

Aplicação da marca em alta qualidade, de acordo com o layout a ser

fornecido pelo órgão contratante

carxa 650 4,92 3.198,00
Gizão CERA, MATERIAL: CERA PLASTICA COM CORANTE AT

COR: VARIADAS, TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍ5TICAs ADICIONAIS

COM REGULAGEM. CAIXA COM 12 UNID,

óxrco,

2050 1,,77 3.628,s0UND
10

Régua escritório, material: acrílico, comprimento: 30 cm, graduação

centímetro, milímetro, cor: incolor, transmitância: transparente.

t4.742,OOcarxa 1800 8,19
11.

Lápis de cor, material: madeira, cor: diversas, caracteÍísticâs

adicionais:tamanho grande com 12 cores

44,9t 29.191,50und 650
72.

Mochila com Ol. compartimento materiai de poliéster medindo

22cm de targura, 3ocm de altura e 14cm de profundidade com alças

para as costas

64,67 7 4.370,50und 1150
Mochila com O1 compartimento material de poliéster medindo

30cm de largura,40cm de altura e 20cm de profundidade com alças

para as costas

79.101,00und 900 87,89
Mochila com 01 compartimento mateíial de poliéster

22cm de largura,4Scm dê altura e 33cm de profundidade com alças

para as costâs

medindo

1,4.
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